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EDITAL bo PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.2201-00ISECSA. 

Regido pela Lei n.° I0.520, de_ 17 de julhá de 2002 e súbsldlariàmêüte pela Lei n.° 8.666 de 
21/06123 e suasaIteraçS posteriores. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 000NTOLOGICOS 
JUNTO AO PROGRAMA ESTRATEGICO - SAÚDE 
MAIS PERTO DE VOCÊ, SAÚDE BUCAL - BRASIL 
SORRIDENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO 
DO NORTE - CE. 

REÁMBUL  

* MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, através da SECRETARIA DE SAÚDE DO 
4IIUNICIPIO - SECSA por intermédio Comissão Permanente de Licitações e Pregoes, nomeada 
través da Portaria 143/2017 modificada pela 194/2017, torna público para conhecimento dos 

ihteressados que rta'data e local abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade PREGÃO 
tRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM contratação para aquisição do objeto deste edital 

4 seus anexos. O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei 123/06 e alterações, e subsidiariamente, a Lei Federal n° 
4.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
dplicáveis à espécie. 1  

II 
- DO OBJETO, dATA,  HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, ACESSO AO 

EDITAL E INFORMAÇÕES 

11 - O presente EdLI tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 
JUNTO AO PROGRAMA ESTRATEGICO - SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ, SAÚDE BUCAL - 
BRASIL SORRIDENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DO 
IUNlCIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

112 - Os envelopes c$ntendo  as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
nçste Edital e seus Arexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado. 
CEDENCIAMENTOIE ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 08:45 do dia 07 de Fevereiro 
d 2019. 

ABERTURA DAS PRfrPOSTAS: às 08:45 do dia 07 de Fevereiro de 2019. 

E 4DEREÇO PARA FEALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e Pregões 
d4 Prefeitura MunicipI de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 
- Centro - Limoeiro dó Norte - Ceara - CEP 62.930-000. 
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1.3 	— Naentreg dos equipamentos deverão ser obedecidas as especificações do Anexo 1, nas 
quantidades discrirNnadas. 

1.4 - DO ACESSO kO EDITAL 
1.4.1 - O "EDITAL bESTA LICITAÇÃO" poderá ser adquirido no site do TCE - Tribunal de Contas 
do Estado do Ceara, através do site: www.tce.ce.ciov.br, ou no endereço da CPL situado à Rua 
Cel. Antônio JoaquÇrn, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte. 

1.5 - INFORMAÇÕÉS RELATIVAS À LICITAÇÃO 
1.5.1 - As informações administrativas relativas a Licitação serão prestadas pela Comissão de 
Licitações e Pregões, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte. 

2—DA PARTICIPAÇÃO, CONDIÇÕES E RESTRINÇÕES. 

2.1. CONDIÇÃO rn 
pelo concorrente im 

IPLÍCITA: A simples apresentação da Proposta de Preços e Documentação 
plica ciência e integral concordância e aceitação de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamênto e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
disposições e à Ieislação aplicável, notadamente às Leis Federais n010.520/02 e 8.666/93, 
rlterada e consolidada, como forma de dirimir demandas que por ventura surjam no decorrer do 
processo, sendo, no caso, fato omisso de resolução através deste edital. 

2.2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
Poderá participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica localizada em todas as 

pnidades da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
desde que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
Çequisitos de habiliMção jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
nclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.2.2 - Para participação neste certame o licitante deverá comprovar estar adimplente para com o 
Aunicípio de Limoeiro do Norte - Ceara em relação a execução contratual. A comprovação de que 
rata este item será'feita mediante apresentação de Certidão de Adimplência Contratual emitida 
elo Setor de ComØras do município a qual deverá ser solicitada junto ao referido setor ate 48 
quarenta e oito) hors uteis antes da data prevista para realização da licitação. 
.2.3 - Caso o licita te esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de inexecução 
e contrato, seja ela kotal ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 

- A solicitação da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma presencial 
través de requeriçnento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 

$mln.comprasgma:l.com ou com pras4imoeirodonorte.ce.qov.br  
.3- RESTRIÇÕES9E PARTICIPAÇÃO 

2.3.1- Não poderá pjarticipar do certame a empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

12- Não poderá participar  empresa com falência decretada; 
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2.3.3- Não será 
empresas; 
2.3.4- Quando ui 
de mais de uma' 
situação prevista 

admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 

i dos sócios, representante, sócio ou diretor de qualquer das Licitante participar 
mpresa, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Detectado a 
neste item, serão sumariamente desclassificadas todas as concorrentes em que 

faça parte os sóc'os, representantes, diretores ou responsável técnico. 
2.3.5- É vedado o(s) Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Limoeiro do Norte, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar 
como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo 
licitatório. 
2.3.6- Seja qual for a situação, irregularidades detectadas mesmo que em momentos posteriores, 
implicará ao licitante, seus representantes e o responsável técnico, as penalidades cabíveis 
inclusive penais. 

2.3.7- OUTRAS \ERIFICAÇÕES E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
2.3.7.1 - O Prego piro e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição prévia 
de participação, iynpedindo a participação no certame, os interessados que estejam inclusos em 
eventual descuml5rimento das condições de licitar e/ou contratar com o poder público, em especial, 
quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes cadastros: 

- Cadastro Naciohal de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (vww.portaIdatransparencia.gov.br/ceis);  
- Cadastro Nacior1al de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacionl de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_admlconsultar_requerido.php).  

2.3.7.2 - Qualqufr licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7 de 
qualquer dos conçorrentes, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente d$classificada em qualquer das fases da licitação. 
2.3.7.3 A consqlta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz bu filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou 
administradores (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, i •clusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 
2.3.7.4 - Constat da a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará ao 
mesmo sua cond ção impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, 
dando continuidale  com os concorrentes remanescentes. 
2.3.7.5 - Será a$egurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
03(três) dias uteis, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário e 
protocolada junto a Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 
2.4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.4.1- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão ter o tratamento diferenciado 
previsto na lei Corfiplementar 123/2006 e alterações posteriores, desde que, apresente Declaração 
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de Enquadramerjto de ME ou EPP expedida pela Junta Comercial ou pela Receita Federal, e/ou 
Certidão Especifca expedida pela Junta Comercial do domicilio sede da mesma, emitida em data 
não superior a 0 (trinta) dias da data marcada para abertura da licitação, em que conste seu 
enquadramento domo tal. 

2.4.1.1. Não será aceito como comprovação de enquadramento como Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte declaração expedida pelo próprio concorrente, sem a devida comprovação 
conforme os termos do item 2.4.1, deste edital. 
2.4.1.2. A documentação exigida no item 2.4.1 deverá estar anexa ao CREDENCIAMENTO do 
licitante. 
2.4.1.3. As MICOEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem os 
documentos constantes no item 2.4 e subitens deste Edital, conforme o caso, estarão, 
independente dê declaração, abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei 
Complementar nt 

 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
2.4.1.4. A aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores será realizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este 
instrumento, prejalecendo a citada norma quando conflitante com este edital. 

3. DAS FASES PO PROCESSO LICITATÓRIO E DO SEU REGULAMENTO OPERACIONAL. 
3.1-O presente r3rocedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- CredenciaPnento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimehto de envelopes de "propostas de preços' e "documentos de habilitação"; 
3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances vefbais entre os classificados; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos;, 
3.1.7- Adjudicaçjo. 

3.2 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
3.2.1 - O certam§ será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) presidir o cer4me e atribuir e acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propotas de preços; 
d) analisar a ace tabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

conduzir os p'ocedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a hab litação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir proceso administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
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4— DO CREDEF1CIAMENTO 
4.1- Cada licita nfe deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido 
de documentação hábil de credenciamento (Carta de Credenciamento -ANEXO 1V)1  e no caso de 
procurador, mugido de instrumento de Procuração pública ou privada, esta última com firma 
reconhecida de Putorgante, sendo o outorgado o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.2- Cada representante, luntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:  
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaração dê atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, 
conforme model disposto no Anexo VI deste Edital; 
c) Outros documentos por ventura exigidos neste edita, e cujo sua apresentação esteja vinculada 
ao momento do predenciamento; 

4.3- Os docunientos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados 
no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

4.4- Entende-se; por documento hábil de credenciamento, no caso de procurador, o instrumento 
particular de mqndato, conforme descrito no item 4.1, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis cori a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado do respectivo documento que 
comprove a invrstidura/titularidade  desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social çm vigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou 
substabelecimestos se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou 
representante cbm poderes para constituição do mandato). 

4.5- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor ou titular da 
empresa, dispoido por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comproverr tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado 
da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, 
demonstrando ássa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para 
constituição do l  mandato), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.6 - A incorreção ou não apresentação dos documentos tratados nas alíneas do item 4, implicará 
no não credençiamento do licitante e por conseqüência, na impossibilidade de manifestação no 
decorrer do certame, inclusive quanto a oferecimento de lances verbais e interposição de recursos. 

4.7 - No decorer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante gera mais de uma empresa/entidade licitante. 

5-. DA ENTRE3A DOS ENVELOPES 

5.1- Além dos jiocumentos de credenciamento, previstos no Item 4 e seus subitens, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
"Proposta de Peço" e "Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal. 
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5.2- Os coniunts de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de 
Habilitação" deyerâo ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereça}os à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, identificados com o 
número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamentJ os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de 
Habilitação"). 

5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ressalvado os documentos 
de credenciamehto que poderão ser apresentados em original ou cópia simples acompanhada do 
respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio. 

5.3.1- Não serãd aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-s'/miIe, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apena's como forma de ilustração das propostas de preço. 
5.3.2- Os docufrientos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos reerentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor Juramentado. 
5.3.4- Nos docutrentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo 
de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 30 (trinta) 
dias, salvo dete?minação legal especifica em contrário. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1- A proposta,de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do CNPJ interessado, confeccionada por máquina, computador ou equipamento 
equivalente, impresso em qualquer tipo de impressora ou outro meio mecânico, sem emendas, 
rasuras ou entrlinhas,  contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO NO 	  
OBJETO: 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.0101 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços poderá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO III 
deste Edital, ou,,  em outro formato desde que contendo: 

6.2.1- A modalicjade e o número da licitação; 
6.2.2- Endereçajnento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, número d& conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, 
número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
6.2.4- Prazo da 'prestação do serviço conforme os termos do edital e seus anexos; 
6.2.5- Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
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6.2.6- Os itens dotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital e seus anexos, com observância especial a unidade de medida exigida; 
6.2.7- Os valor4 unitários e total em algarismos de cada item cotado, bem como valor global da 
proposta em algrismo e por extenso; 
6.3- Os preços çonstantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. Na 
fase de lances também só poderão ser utilizadas até 02 (duas) casas decimais. 

6.4- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitedr qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento hão  previsto em lei. 

6.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
o Pregoeiro proc4der  às correções necessárias. 

6.6- Os quantitati{'os licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6.6.1- A propostadeve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

6.7- A apresentação da proposta de preços reitera por parte do apresentante ciência e 
concordância de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos 
serviços. 

6.8- Os preços a terem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
sendo desclassifitda  a proposta que exceder ao ali explicitado. 

6.9- Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, poém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 

6.10- Será descl4sificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
edital. 

6.11 - Somente srão aceitos na fase de preços os documentos acondicionados no envelope "A" 
não sendo admitidp o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qualquer adendo após a entrega ao Pregoeiro. 

6.12 - O Pregoei o a qualquer tempo, poderá solicitar informações complementares sobre os 
documentos do li:itante para melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de 
desclassificação, a apresenta-Ias, no prazo definido pelo pregoeiro, contados a partir da intimação. 

6.13 - Ao pregoeiro e sua equipe é facultado a realização de diligências para dirimir eventuais 
dúvidas sobre qualquer assunto inerente as propostas de preços. 

6.14 - Declaraçãd expressa Informando que o preço da proposta inclui todos os custos e 
despesas necessárias para a execução do objeto do edita[, inclusive os de ordem social, 
prevldenclária, traalhista, securitária, tributária, fiscal, inclusive lucro. 
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7. DOS DOCUF4NTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser presentado na forma do item 5.3 e subltem deste edital, contendo a seguinte 
inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA IMU NICI PAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO N° 	  
OBJETO: 
LICITANTE:  1 	CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 92 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.2- Os INTERSSADOS PESSOAS JURÍDICAS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o1seu prazo de validade. 

7.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresenar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CO4TITUTIVO,  ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apreentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz 
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Repistro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no1  Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Alvará de Funcionamento; 

7.4- RELATIVA À)REGULARIDADE FISCAL: 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
7.4.3- Prova de rgularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional, a Secretaria da Receita 
Previdenciária, inclusive em relação à divida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
mediante a apresêntação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Divida Ativa da União 
(Decreto N° 6.106,Ide 30 de abril de 2007 e alterações); 
7.4.4- Certidão Neativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
7.4.5- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS); 
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7.4.6- Certidão $Jegativa de Débitos junto ao FGTS; 
7.4.7- Certidão '4egativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST no 147012011 de 4 de janeiro de 2012); 

7.5- RELATIVA 'À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica licitante,tom data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega 
dos envelopes, 
7.5.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, obrigatórios ejá 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

7.5.2.1 - Enten4-se  por "forma da lei" o seguinte: 
a) Quando S.A,I balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 50,  da Lei 
Federal N° 6.404/76). 
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento db Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei NJ° 
486/69), autentitado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão 
de Regularidade do Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 

7.5.2.2 - Concotrentes constituídas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando 
o balanço de ábertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante dá empresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa situação financeira 
da concorrente, fios mesmos termos do exigido no subitem 7.5.2.4. 
7.5.2.3 - É veda Øa a substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 
7.5.2.4 - A boa »ituação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquiez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os índices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se, conforme 
art. 7.2 da IN/MPRE 05/95. 

- LO - Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
Passivo Cima/ante + Passivo Não Cima/ante 

SG = 	, Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Cima/ante 

- LC 
- Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TECNICA PESSOA JURIDICA: 
7.6.1 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando qLe a concorrente entregou produtos compatíveis ou iguais aos do objeto desta 
licitação. 

7.7- DEMAIS DCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.7.1 Certidão d Adimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, conformeitem 2.2.2 do edital. 
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7.7.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo VIII deste edital; 
7.7.3- Declaraçãp expressa de conhecimento e integral concordância com os termos deste edital e 
seus anexos, cohforme modelo constante do Anexo V deste edital; 
7.7.4- DecIaraçc, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante do Anexo VII deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93); 
7.7.5 - Para fins lde posteriores penalidades, o concorrente, sob pena de sumaria desclassificação 
do processo, deyerá apresentar junto aos documentos de habilitação, Termo de confidencia [idade 
e não-divulgação de informações, conforme Anexo IX. 

7.8. No caso de I LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, a documentação mencionada no Item 7.3 e subitens 
deste, poderá sr substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto 
à Prefeitura Murjicipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo de validade, assegurado, 
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes. 
7.8.1- A documbntação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e 
atender ao disppsto neste edital. 

7.9- Os documertos fora do prazo de validade somente serão aceitos nos casos de apresentados 
por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, desde que atendidas as condições de 
reconhecimento Je tal enquadramento por parte do pregoeiro e sua equipe. 

7.10- A documetação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do proceso Iicitatório e não será devolvida. 
7.10.1- Os enve opes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. qs documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente 
lacrados. duranté 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este 
prazo, sem que 4jam retirados, serão destruidos. 

7.11. Será Inabi Itado o licitante que não atender as exigências deste edital referente à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
forma. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1- O Pregão srá do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
um Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o 
trâmite indicado 9baixo e obedecendo a legislação em vigor. 

8.2- CREDENCI1MENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certàme deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se 
e comprovarem existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
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prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do Item 4 e subitens deste 
instrumento, as1nando então lista de presença. 
8.3- RECEBIM4TO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital 
terá início à se4ão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes 
devidamente crdenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro 
receberá de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos echos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação 
dos licitantes, fpzendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

8.3.1- Depois dó encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeiro. 
8.3.2- Após a ept 	dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo ecorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.4- ABERTLJR?L DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes cont rido a 'Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no edital. A segi. ir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de p pços para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos 
valores ofertado. 

8.4.1- Após a 4ertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a 
compatibilidade $desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam 
aos termos dese edital. 
8.4.2- O Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que se 
proceda examei e verificações que se achar necessários e a compatibilidade com os termos do 
edital dos serviçbs cotados. 

8.5- CLASSIFIÔAÇÂO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor 
preço e aqueled que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos 
lances verbais. 
8.5.1- Caso nãb sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no subitem 8.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para quJ seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidds nas propostas escritas iniciais. 

8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, 
que deverão seqformulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo as èeguintes disposições: 
8.6.1- O Prego 	convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lancés verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrscente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente 6rteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
8.6.2- Só serão f aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente repistrado. 
8.6.3- O Pregoeiyo no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

 

LIMOEIRO ESTADO DO CEARA 
DO  

 

RTE PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO D 
INOVAÇÃO RANIPA CII 

 

 

a) determinar uni intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar uni período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será 
Pregoeiro na for: 

aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
ia da alínea "a" do subitem anterior. 

8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de aprespntar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do 
subitem 8.6.3. 

8.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 

8.6.7- Quando no mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etpa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente 5elo critério de menor preço. 

8.6.8- O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-
se, depois de delarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o 
licitante classificddo for considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüente. 

8.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
pregão. 

8.6.10- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação, decidindo motivadamente a respeito. 

8.6.11- Tratando-se de preço inexeqüível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove 
a exeqUibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

8.6.12- Ocorrendo a hipótese tratada no sub item anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição', considerando o disposto no sub item 
anterior. 

8.6.13- Diante4a hipótese tratada no sub item 8.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob 
condição", nego4iar diretamente com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor 
oferta que a su4 proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a ex»qüibilidade do licitante anteriormente classificado. 

8.6.14- O lance $'erbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados,lsujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.6.15- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados declassificados, não se admitindo complementação posterior. 
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8.6.16- Consid&ar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

8.6.17- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados desta 
licitação. 
8.6.17.1- Serão:  considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou 
inferiores à méÇlia daqueles apurados pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Nyrte - Ceara, responsável pela elaboração e emissão do valor estimado da 
contratação, asim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

8.6.18- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
Pregoeiro, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o 
Pregoeiro anunbiará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) 
licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habili atórias, determinadas no item 7. 

8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n° 02 (Documerjtos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com ir egularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, send-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 
interposição de Fecurso  por qualquer dos demais licitantes. 
8.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, pérmitida negociação - sub item 8.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à 1verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivament, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licita te declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Administraçã4 poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- O Pregoiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final daetapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

8.8 - DO TRATftMENTO DADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
8.8.1- Sempre após o final de cada fase (FASE DE PREÇOS E LANCES e FASE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) o Pregoeiro verificará a existência de concorrentes 
enquadradas càmo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assegurando-lhes o tratamento 
diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, desde que, atendido 
ao que preceitu este edital. 

8.8.2- Para terJireito ao tratamento diferenciado, a concorrente Microempresas e/ou Empresas de 
Pequeno Portd obrigatoriamente deverá apresentar todos os documentos exigidos no edital, 
mesmo que vencidos ou fora da data de validade bem como, solicitação do tratamento 
diferenciado, s4ndo-Ihe, após análise do Pregoeiro, concedido prazo de até 03 (três) dias para 
sanar as penJencias quanto a regularidade fiscal, prorrogáveis por igual período. A não 
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regularização 4 pendência no prazo estabelecido importara na inabilitação da concorrente, 
procedendo-se 9om o chamamento das remanescentes. 

8.9 -  RECURSO: 
8.9.1 - Somente no final da sessão, depois de declarado(s) o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, é que ualquer deles poderá manifestar, imediata e sempre motivadamente, a intenção 
de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar, contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que 
começará a corrpr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
8.9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador da Despesa, por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsidrar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úfeis, contado do recebimento do recurso pelo ao Ordenador da Despesa. 

8.9.3 — Tanto o 4regoeiro quanto o ordenador da despesa poderá recorrer à opinião da POM para 
análise dos recuçsos. 

8.9.4- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 

8.9.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

8.9.6 - O recursoicontra  decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

8.9.7- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor. 

8.9.8 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.9.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.9.10 - Decidid(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador da E4espesa homologará a licitação mediante a a adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora(s), peça determinar a contratação; 

8.9.11 - A intimção dos atos decisórios da administração — Pregoeiro ou o Ordenador da 
Despesa — em 4ede recursal será feita mediante afixação de cópia da Integra do ato no site do 
TCE — Tribunal de Contas do Estado do Ceara — Portal de Licitações, e do resumo no jornal de 
circulação e do Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
para fins de publicidade dos atos. 
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8.9.12 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na vede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

8.10 -  ENCERRAfrENTO DA SESSÃO: 
8.10.1 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as'propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes aihda presentes quando do encerramento dos trabalhos que o queira fazer. 

8.10.2 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior o previsto para a contratação, portanto aceitáveis, será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao 4citante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidMmente instruído, será encaminhado ao Presidente da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara para homologação e subseqüente contratação. 

8.11 - SUSPENSLO DA SESSÃO: 
8.11.1- Ao Pregbeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
8.11.2-0 Pregoiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação, 
outros documentôs, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

8.12 - DO VALO? ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
8.12.1- Estima-se a presente contratação em R$ 3.480.909,38 (Três milhões e quatrocentos e 
oitenta mil e novecentos e nove reais e trinta e oito centavos) para um período de 08 (oito) meses. 

9. CONSULTAS,I RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
jurídica poderá klicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 

9.1.1- Decairá d4 direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não fo fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito d4 recurso. 
9.11.2. A impugn4ção feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente darão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

9.2.1-o endereçmento à(o) Pregoeira(o) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
9.2.2- a identificção precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Prefeituqa Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo editalício; 
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9.2.4- o pedido, bom suas especificações; 

9.3- A resposta ba Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, será disponibilizada a todas 
os interessados ediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no site 
do TCE - Tribuial de Contas do Estado do Ceara, e do resumo do mesmo no Diário Oficial do 
Município de Linoeiro do Norte, e, quando for o caso, no jornal de grande circulação, para fins de 
publicidade dos $os e constituirá aditamento a estas Instruções. 

9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens 
discutidos; 

9.4- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

9.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do editI será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
9.5.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
9.6- DILIGENCIA:  Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
9.6.1- Os Iicitants notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

9.7- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, 
em qualquer eta4a do processo. 

10. DA FORMALZAÇÃO DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
10.1 As obrigaçâes decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celeIrado entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara através do 
ordenador da deçpesa da secretaria contratante, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei ti.0  8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

10.1.1- Integra o jxesente instrumento (ANEXO II) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 
10.1.2- Os Iicitaiites além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedec4r ás disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este 
edital. 

10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara poderá emitir o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor 
visando a formalização do vínculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

10.2.1- O Licitan4 Vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para formalizar q Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceitp pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
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10.2.2- A rec4 injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Édital. 
10.2.3- Se o licitnte vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preçoh, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prestistos  na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

10.3- Incumbirá administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãoé públicos municipais, para fins de publicidade dos atos, até o quinto dia útil ao de 
sua assinatura. 6 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

10.4- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 
da Lei n.° 8.666/b3. 

10.5-O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou upressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) tio valor do Contrato. 

10.6- O contratd produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da expedição das ordens de 
serviços e vigerlá pelo período que compreende da data de sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro do eercício corrente, ou, em casos específicos, até a entrega da totalidade dos 
serviços licitado, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtençã de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) 
meses, na forma da Lei Federal n.° 5.666/93, alterada e consolidada, artigo 57 e suas alíneas, 
conforme cada 4s0. 

10.7 - O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas firmas  previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 

10.8 - DA(S) DOfAÇÀO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
10.8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, na segÇiinte dotação: SECSA 0901.10.301.1010.1.040 - Classificação econômica 
4.4.90.52.00; 

11. DA EXECUÇ1O DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1- DAS ORDÇNS DE SERVIÇOS E ORDENS DE COMPRA: A entrega dos produtos se dará 
mediante expedi cão de ORDENS DE COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor. 

11.2- DO PRAZd E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
11.2.1 Os objet4 licitados deverão ser executados imediatamente após a ordem de serviços e 
ordem de compra pelo prazo constante da mesma. 
11.2.2- Para a cobrança dos serviços e dos produtos objetos deste certame, deverá ser emitida 
Fatura e/ou Notq Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com 
endereço na Rua 1CeI. Antônio Joaquim, 2121 - Centro de Limoeiro do Norte - Ceara. 
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11.2.3- No casp de constatação da inadequação dos serviços e dos produtos fornecidos às 
normas e exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os 
recusará, deven'do ser de imediato ou no prazo máximo estabelecido pelo contratante, adequados 
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 

11.2.4- Em neçihuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para resolução de 
pendencias, svo casos de força maior que impossibilitem sua resolução, devidamente 
justificados e aitos pela administração. 

11.2.5 - os seyiços poderão ser executados nas dependências da contratada, e/ou, quando 
necessáriose rqquerido pela contratante, em suas dependências ou local por esta indicado, desde 
que, atenda =cações exigíveis. 

11.2.6- O acekerc  dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por io de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas 
neste edital e ss anexos. 

11.4 - DAS 013}4IGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.4.1. São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 

a) executar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Noite - Ceara, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e seus 
anexos, parte diste  instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descurnprimento,de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, bstadual  e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhists, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

C) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que' se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, devendo ainda, quando for o caso, 
providenciar no prazo estabelecido, por sua conta e sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, a correção ou substituição dos serviços não aceitos e/ou não recebidos 
pela prefeitura ppr defeito, sendo estes aproveitáveis ou corriglveis, de forma que não prejudique 
as normas e condições deste edital e seus anexos 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara çu a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não 
excluindo ou rec uzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

e) indicar prep$to, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e protidências  que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
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f) aceitar nas msmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
até o limite de 5% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, p. 11  da Lei 8.666/93, não 
sendo necessára a comunicação prévia da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 

g) executar os Jerviços de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara; 

h) comunicar antecipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário em que eventualmente 
serviços venham ser executados nas dependências da contratante. 

1) prestar os escarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara, cujas r$clamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a tola  e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, no 
tocante ao orne mento dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste 
instrumento; 	1 

1) prover todos ás meios necessários à garantia da plena operacionalidade do objeto contratado, 
inclusive considrados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

m) comunicar irÇiediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de couespondênia; 

n) respeitar e fder cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadorap pertinentes; 

o) os serviços dverão ser prestados dentro do prazo estabelecido, conforme contrato e ordem de 
serviços. 

p} manter, sob s penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, do*umentos,  especificações técnicas e comerciais da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a 
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste instrumento; 

q) manter seus émpregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, 4evidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínijno, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

r) arcar com a4 despesas com funcionários da contratada, seja com locomoção, estadia, 
alimentação, etc.,j 

s) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edita) relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lein° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
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11.4.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 
recusará, deverdo comunicar oficialmente o caso para que sejam adequadas às supracitadas 
condições: 

11.4.3. São resonsabilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência dos serviços 
fornecidos, bem! como, pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventpais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer olidariedade ou responsabilidade: 
b) toda e qualqQer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara Por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ger observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar de qualquer pagamento devido ao fornecedor o valor 
correspondente; í 

11.4.4. O contraado autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos quo lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

11.4.5. A ausênia ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não eximiçá o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

11.4.6. Todo o erviço prestado e dos produtos deverá ser comprovadamente de qualidade não 
sendo admitido,' em hipótese alguma, divergência dos mesmos com as condições deste 
instrumento e se1js anexos; 

11.6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) encaminhar ao contratado a ordem de serviços acompanhada dos documentos e informações 
necessárias para execução dos serviços: 
b) permitir ao ppssoal da contratada acesso as suas instalações e documentos, desde que 
observadas as n4rrnas de segurança, sigilo e condições de uso; 
C) efetuar os pagmentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento; 
d) apoiar no que ror possível a contratada para a boa execução dos serviços: 
e) indicar o local[ instalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades 4ano requerido pela contratante. 

12. DO PREÇO, bo PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQIJILIBRIO 
12.1- PREÇOS: 'Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargcs trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
objeto licitado, in4lusive a margem de lucro. 
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12.2 PAGAMEITO: O pagamento será realizado na proporção dos serviços, segundo as ordens 
de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente at4stadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Muiicipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 
12.2.1- O pagarhento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 
contados da data do protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e 
documentos de rgularidade), observadas as disposições editalicias, impreterivelmente através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

12.3- REAJUSTE, Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

Ø 	
12.4- REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do éjustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando áleá econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onle  reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pctuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração par'p a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÕj 
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar dá entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da eecução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrâto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contrdtar com a contratante, e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Llmeiro do Norte - Ceara pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

13.1.1- multa de 204 (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celetrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar docupentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato: 

comportar-se de modo inidôneo; 

3.1.2- multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
erviços, contados &o recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) 

pobre o valor do conrato; 

3.1.3- multa moratria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
uperior a 30 (trinta) jdias da execução dos serviços: 

3.2- Na hipótese Ide ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
esenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
anção mais grave, áu descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
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neste instrume4o, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens arteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertêdcia; 
13.2.2- multa de1l% (um por cento) até 20% (vinte por cento) do valor global máximo do contrato; 

13.3- O valor d4 multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar dia notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

13.3.1- Se o vaor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a qu0 a Contratada fizer jus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de exeução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as frevistas em lei. 

13.5- PROCEDIkIENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, a4egurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5.1- No proceso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidqs os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dia úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) diasi  corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Lim,oeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Morte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16. DISPOSIÇÕS GERAIS 

16.1- As normas1que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 

16.2-Os casos o 
de Despesa, em 

tissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Ordenador 
Dutro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

16.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde qUe sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durantea realização da sessão pública deste Pregão. 

16.4- A adjudic4ção e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

16.5- Nenhuma ifldenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
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16.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) ordenador(es) de 
despesas da rdspectiva unidade administrativa da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 
16.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia èio vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente nor1al no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário, 

16.8- Quaisquef informações poderá ser obtida junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do Nor e-CE 

16.9- Cópias qo edital e anexos serão adquiridos gratuitamente, mediante solicitação e 
apresentação e instrumento de arquivo digital gravável (CR-ROM virgem ou PENDRIVE), 
apresentada pe)o licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de 
Licitação Prefeitjira Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 
2121, Centro, Liynoeiro do Norte-CE, ou ainda através de download do site do TCE - Tribunal de 
Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov.br) ficando os 
autos do presente processo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 

16.10- O presedte procedimento licitatório somente será concluído com a aprovação e assinatura 
do contrato fim3ado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da secretaria 
contratante da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

16.11-0 Projetd Básico/Termo de Referência, que está disponível para download do site do TCE - 
Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.qov.br), 
também poderáser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

16.12- Todas at normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo - Temid de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

16.13- Fazem oarte deste instrumento os sequintes documentos: 
ANEXO 1 Termo de Referência. 

ANEXO II Minuta do Termo do Contrato 

ANEXO III Modelo da proposta 

ANEXO IV Modelo de Carta de Credenciamento 

ANEXO V Modelo Declaração de Conhecimento e Concordância do edital 

ANEXO VI Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO VII Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 

ANEXO VIII 
Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa 
empregadora 

ANEXO IX Termo de confidencialidade e não-divulgação de informações 
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16.14- Para diriMir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Cornarda de Limoeiro do Norte - CE. 

Limoeiro do Norte - CE, 22 DE JANEIRO DE 2019. 

- Gestor / Ordenad$re Despesas - 

0 
-Presidente da,Zoml4são de Licitação-

egoeir 
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ÁNEXÕ1tTERMO=DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 
1.1. AQUISIÇ4O DE EQUIPAMENTOS 000NTOLOGICOS JUNTO AO PROGRAMA 
ESTRATEGICOt- SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ, SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRIDENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO 
DO NORTE - CE. 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Nossa solicitação decorre da necessidade dos devidos materiais e serviços tendo em vista que 
foram adquiridos 1  através de um projeto com o objetivo de ações de educação em saúde ambiental 
para o enfrentampnto do vetor Aedes Aegypti. 

3. METODOLOLÀ 
3.1. O presente crtame licitatório deverá ser realizado através da modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
regido pela FedeaI n°. 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei Complementar 123106 e Decreto 147/2014, e suas 
alterações posteriores 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
4.1. A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério do MENOR PREÇO, conforme 
ANEXO 1 do Tento de Referência, discriminando especificações e quantidades. 
S. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A entrega do Produto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente  aprovada pelo Ordenador de Despesa, assim como a execução dos serviços. 

5.2. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

5.3. Por ocasião da entrega do produto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias e a 
respectiva Nota riscai. 

5.4. O Item que nãb  atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento qo momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, contadob do recebimento. 

5.5. Deverá ser emitida  fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO 
DO NORTE-CE, com endereço na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - CEP: 62.930-000 - Centro, 
LIMOEIRO DO NORTE-CE, inscrito no CNPJ n°07.891.674/0001-72. 

6. CONDIÇÕES dE PAGAMENTO E ALTERAÇÕES 
6.1. O pagamen4 será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o adimplemento da 
obrigação contratual, mediante apresentação de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo 
encarregado de rcebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança 
(NOTAS FISCAI§ e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
LIMOEIRO DO N9RTE-CE. 
6.2. A Contratada, por ocasião dos pagamentos ficará obrigada a apresentar todas as condições de 
habilitação no qu4 tange a regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitações, sob pena de retardar o 
processo de pagarpento. 
7. DAS OBRIGAÇES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

    

CPL 

  

LIMOEIRO 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

 

  

     

INOVAÇÃO £ 1RANPAb4C 

      

     

II 

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) CONTRATADO (A) todas as condições 
necessárias ao jpleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 
7.3- Comunicar ldo (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratualiligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
7.4- Providencia os pagamentos ao (à) CONTRATADO (A), à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atedtadas pela SECRETARIA DE SAUDE, conforme o acordado. 

8. DAS OBRIGA ES E RESPONSABILIDADES DA(S) CONTRATADA(S) 
8.1- São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela 
Prefeitura Munipipal de Limoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste 
instrumento copvocatório, no Anexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente 1regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
b) assumir a reponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origemfederal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, ejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do ccjntrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fprnecimento; 
c) responsabili±ar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do No 4e - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do fornecimento não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
d) indicar prepbsto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As dec'sões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do contratado d9verão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 
e) aceitar nas mpsmas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se 
fizerem nas combras,  ate o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) 
máximas do(s) njaterial(is) consforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma 
do § 10  do artigo P5 da Lei n°8.666/93; 
O entregar os behs  de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do N»rte - Ceara; 
g) comunicar antecipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos 
produtos. 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte - Ceará, cujas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anortialidade que verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a tod e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, no tocanti  ao fornecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento 
das obrigações previstas neste instrumento; 
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j) prover todbs os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, )nclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
k) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocoijida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência; 
1) os bens de$rão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não 
esteja expllcito}o prazo de garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado 
o prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses, conforme o caso. 
m) manter, sob1  as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da 
Prefeitura Munibipal de Limoeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, oq que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto deste instrumento: 
n) manter seuh empregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela 
CONTRATADA' no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e foografia 3x4; 
o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) 
local(is) de entrega; 
p) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos do Art. 155,  Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA; 

8.2. Excepcionalmente, por força de fator alheio a vontade do contratado devidamente 
comprovada, piderá  a administração conceder novo prazo para entrega de produtos 
socilitados; 

8.3. São respon4abilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento er questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos caos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura 
Municipal de Limeiro do Norte - Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualq ier multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que 
devidas e pagas; as quais serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecdor, o valor correspondente; 

8.4. o Fornecedor autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a 
descontar o vai4r correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
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faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer proceiimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

8.5. a ausêncid ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não exirrilrá  o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

8.6. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hiSótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

8.7. A falta de jquaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao contratado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do *bjeto  deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
9. DO ACOMPAN lAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A entrega do produto será acompanhada, fiscalizada e supervisionada por um servidor a ser 
designado pela SÇCRETARIA DE SAUDE, mediante portaria. 
9.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade qa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
10. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS 
10.1. A atestação da nota fiscal/fatura referentes à compra do produto, objeto do Edital, caberá ao setor 
competente da Preeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE. 
11. DA DOTAÇÂO'ORÇAMENTÁRIA/DESPESA ESTIMADA 
11.1. As despesas kiecorrentes do contrato correrão das dotações e elementos de despesas abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO 
SAÚDE 0901.10.301.1010.1.040; 

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 - Para fins de Habilitação os licitantes deverão apresentar os documentos exigíveis na legislação 
vigente, nos termos das Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/1993 atualizadas. 
12.2 - Para fins de uaIificação técnica deverá ser exigido atestado de capacidade técnica anterior 
12.3 - Deve ser e4dgido amostras e laudo por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, com ensio feito a partir de tubo de aço com solda, tubo este que deve fazer parte do 
mobiliário a ser coÇnercializado, assim atendendo ao requisito 4.3.13.1 da NBR 14006/2008, laudo 
emitido por laboratório  técnico para confirmação da veracidade da resina ABS, do melhor colocado ou 
contratado. 
13. DAS PENAUDftDES E SANÇÕES 
13.1. O licitante qúe convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardaFnento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar ha  execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limeiro do Norte - Ceara pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
••e aplicação das leguintes multas e das demais cominações legais: 

3.1.1- multa de 2% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
) recusar em cel1brar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
C) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na eecução do contrato; 
e) comportar-siede modo inidõneo; 

13.1.2- multa mratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de 
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardatpento na execução da entrega dos bens; 

. 	13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

1 13.2- Na hipõte4e de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento' do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sai)çào mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, hão  abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertênc)a; 
13.2.2- multa de 11% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 

,requisição, ou do ialor global máximo do contrato, conforme o caso; 

13.3- O valor da riulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a cot?tar  da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
lArrecadação MunFipal - DAM. 

i3.3.l- Se o va or da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

3.3.2- Em caso ce inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
erá cobrado adm,inistrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
ediante processc$ de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

3.4- A inexecuç o total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
cfonseqüências corjtratuais e as previstas em lei. 

3.5- PROCEDIMNTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 

1rocesso administrttivo, 
 assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

ih.s.i- No process de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa, gatantidos os seguintes prazos de defesa: 
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a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) di?s  corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da 
Prefeitura Mun1cipal de Limoeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

o 
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ANEXO 1— ESPECIFICAÇÕES 

ITEM EPECIPICAÇõES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS LJND QUANT 

CADEIRAIPDONTOLÓGICA COMPLETA - ADEIRA 

ODONTOLÓGICA COMPLETA 

TERMIN45: NO MINIMO 3 CABECEIRA: ARTICULADA 

COMANDO DA CADEIRA: PEDAL EQUIPO: TIPO CART OU 

ACOPLADO REFLETOR: MULTIFOCAL (MAIS DE UMA 

INTENSIDAIDE) CUBA: PORCELANA/CERÂMICA UNIDADE 

AUXILIAR 1 SUGADOR SERINGA TRÍPLICE: POSSUI CANETA 

DE ROTAÇÃO: POSSUI CONTRA ANGULO: POSSUI PEÇA 

RETA: POSUI MICRO MOTOR: POSSUI. 

Unidade 2 

2 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS) - 
HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS) 

)E ESTERILIZAÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL MODO DE 

CAPACIDADE! ACESSÓRIOS: DIGITAL! ATÉ 25 
Unidade 12 

UTOCLAVE 

CÂMARA 

OPERAçÃp/ 

LITROS 

3 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - APACIDADE 

RESERVA45RIO / POTÊNCIA / CONSUMO: 30 A 39 L/1 A 

1,5HP,/6 A7 PÉS ISENTO DE ÓLEO: SIM 
Unidade 5 

AMALGAN1ADOR ODONTOLÓGICO - TIPO: CAPSULAR. 

MODO DEOPERAÇÂO: DIGITAL. 
Unidade 3 

MOCHO - MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO CARBONO 

ENCOSTO: POSSUI REGULAGEM DE ALTURA: A GÁS 
Unidade  2 

6 
FOTOPOLII'VlERIZADOR DE RESINAS - TIPO: LED, SEM FIO 

SEM RADIQMETRO 
Unidade 4 

7 

APARELHd DE RAIO-X ODONTOLÓGICO - 
INSTALAÇÃO:COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL MODO 

DE OPER4ÃO:  DIGITAL TENSÃO: MÍNIMA 7MA 
Unidade 2 
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CONTRATO JO  

CONTRATANTES: 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO (AQUISIÇÃO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 	e CGF n° 	  
com sede na . 	  CEP 62.930-000, neste ato representada pelo seu 
	 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 

pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua 	, -, bairro -, cidade -, 
inscrita no CNÀJ/MF sob o n° - por seu representante legal, Sr. ____, portador do CPF 

doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO Mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA 4IMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 	 em 
conformidade áom a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SèGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constiti4 objeto do presente instrumento a seleção de empresa visando o 
fornecimento d*s  Produtos conforme objeto que se segue: 

OBJETO: AQQISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS JUNTO AO PROGRAMA 
ESTRATEGlCO- SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ, SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRIDENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO 
DO NORTE - CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor gobal da presente avença é de R$ ____ ( 	), a ser pago segundo as 
autorizações ekpedidas ( Ordem de fornecimento ), de conformidade com as notas 
fiscais/faturas evidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da 
proposta adjudiada e o seguinte: 

Descrição Unid Quant Vir. Unit Vir. Total 

- j 	Total 	 4 
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3.2 O valor dc presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 
(doze) meses Ja contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 

3.3. O CONTRATANTE O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento, contados da data do protocolo de encaminhamento da documentação (nota 
fiscal, fatura e Idocumentos  de regularidade), observadas as disposições editalícias, e/ou, 
em prazo suprior, desde que informado na nota fiscal ou fatura, devendo o pagamento 
ser realizado Impreterivelmente através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, 
observadas as disposições editalicias. 

3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o CONTRATADO deverá apresentar recibo em 
02 (duas) viase a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em 
nome da Prefêitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço Rua Cel. 
Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

CLÁUSULA QÔARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O contrato; produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigerá ate o dia 31 de dezembro do corrente exercício, adstrito à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos per (odos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração té 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57, II da Lei Federal n.° 
8.666/93, alter4da e consolidada. 

CLÁUSULA QLIJINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos espe4ficos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, r)a seguinte dotação: 

CLÁUSULA SXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e 
no Anexo l: 	+ 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela 
Prefeitura Muni ipal de Limoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste 
instrumento convocatório, no Anexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos deco rentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
b) assumir a re ponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do lornecimento; 
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c) responsabilizar-se  pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do N*rte - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamdnto pelo órgão interessado; 
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As dcisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 
e) aceitar nas hesmas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se 
fizerem nas cobipras, ate o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) 
máximas do(s)material(is) consforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma 
do § 11  do artido 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) entregar os tens  de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do1  Norte - Ceara; 
g) comunicar antecipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos 
produtos. 
h) prestar os eclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte - Ceara, cujas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
1) dispor-se a tpda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, no tocaNte  ao fornecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento 
das obrigaçõe previstas neste instrumento; 
j) prover todçs os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
k) comunicar irpediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida  no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento d1 correspondência; 
1) os bens deverão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não 
esteja explicito o prazo de garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado 
o prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sot as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, oà que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento ojeto deste instrumento; 
n) manter seijs empregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela 
CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fdtografia 3x4; 
o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) 
local(is) de entga; 
p) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exipidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
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termos do Arti  55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos à ONTRATADA; 

6.2. São respotisabilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento en questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos tos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura 
Municipal de LiHoeiro do Norte - Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do No'rte - Ceara por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de rpgulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que 
devidas e pagàs, as quais serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, ue ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor, o valor correspondente; 

6.2.1. o Forneedor autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinektes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6.2.2. a ausência  ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara não exiÇnirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

6.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hiAótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

6.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, nãol poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inxecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que 
está sujeita pelq não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

CLÁUSULA SÉfrIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) indicar a quàntidade, o local e horários em que deverão ser entregues os bens ou 
produtos. 
b) permitir ao péssoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 
C) efetuar os paamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento. 
d) promover apla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados pern)anecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA OI1AVA - DAS SANÇÕES 
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8.1- A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas nest4 instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes sanções, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

8.1.1 - multa deI20%  (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em 4elebrar o contrato dela decorrentequando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-sq de modo inidôneo; 

8.1.2- multa mratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de 
com p rala utorizqção de fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 
150X (quinze pr cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardahento na execução da entrega dos bens; 

8.1.3- multa m9ratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior à 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

8.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimenb do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de snção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem,, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as s4guintes penas: 

8.2.1- advertência; 
8.2.2- multa de' 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou dê valor global máximo do contrato, conforme o caso; 

8.3- O valor da 
(cinco) dias a ci 
Arrecadação Mu 

iiulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
Dntar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
icipal - DAM. 

8.3.1- Se o valoqda multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento aque a Contratada fizer jus. 
8.3.2- Em caso $ie inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante proces o de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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8.4- A inexeução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

8.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo admiflstrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

8.5.1 - No procsso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) d as úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Prefeitura Mun cipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da 
Prefeitura Mun cipal de Limoeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA NiDNA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
9.1. As infraçõps penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo Judicial na 
forma Iegalme9te prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁSULA DEÇIMA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO: 

10.1 - Neste 4ntrato, são conferidas ao Município as prerrogativas de: 
10.1 .1 Modific-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público, respeitados os direitos da contratada; 
10.1.2 Rescindj-lo unilateralmente, nas hipóteses da cláusula; 
10.1.3 Aplicar as penalidades previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado: 

CLÁUSULA DCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1 - Este conïrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 

11. 1.1 Por acordo das partes: 
11.1.1.1 Quando conveniente ao Município à inclusão de garantia de execução; 
11.1.1.2 Quando necessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face 
da verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
11.1.1.3 Quançio necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias upervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do 
pagamento, cm  relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de execução do objeto. 

11.2 Por incidêhcia  de quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a supervenlência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão na revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
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12.1. A inexecJção total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências1contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

12.2. Além da »plicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o ireito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
E ncargos provnientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas 
e condições ou1  nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93. 

12.3 - O presehte Contrato poderá ser ainda rescindido: 
a) De forma dmigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 
licitação, des4 que haja, com precedência, autorização escrita e fundamentada do 
ordenador da despesa e conveniência para o Município. 
b) Por ato uçillateral e escrito do Município, desde que motivado, assegurado o 
contraditório e mpla defesa, precedido de autorização escrita e fundamentada do gestor 
e com base nos seguintes motivos: 
c) O não cumpr!imento pela Contratada de cláusulas contratuais; 
d) O cumprimento irregular pela Contratada de cláusulas contratuais; 
e) O atraso inju'stificado da Contratada na prestação dos serviços contratados; 
O A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidos no edital e neste contrato; 
g) A decretação de falência da contratada; 
h) A dissolução1da contratada; 
1) A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que 
prejudique a excução deste contrato; 
j) Razões de ipteresse público, invocadas pelo Município, de alta relevância e amplo 
conhecimento, Iíustifldas  e determinadas pelo contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este contrato; 
k) por ocorre cia, invocada pelo Município, de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente cómprovada e impeditiva da execução deste contrato. 

12.4 Por ato da contratada, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o 
contraditório e 4mpla defesa, por parte do Município, quando: 
a) Não cumprir láusulas deste contrato; 
b) Cumprir irregtilarmente cláusulas contratuais; 
c) Atrasar por mais de 30 (trinta) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as 
parcelas deste, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem ou guerra, ficando assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até ser normalizada a situação; 
d) Alegar a ocorência de caso fortuito ou força maior, regularmente. 

12.5. O procediHento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei de Licitaçõ4. 
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CLÁUSULA DCIMA TERCEIRA— DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO: 
13.1 A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos 
jurídicos que este, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

CLÁUSULA DCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidadç com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação êxigidas na licitação. 
14.2. O presene contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação 
e á proposta liditatória. 
14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no ahigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
14.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das pares, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
14.5. A inadimiblência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
14.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 
14.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo 
com os termos do Processo Licitatário, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram' o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o proc4dimento licitatório e a proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte é o competente para dirimir questões 
decorrentes dal execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 
da Lei 8.666 d4  21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
também o assii?am  para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do Notte  CE, — de 	de 	 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHIS: 

1.  

2.  
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA 

A Comissão de Licitações e pregões 
Prefeitura Muniplpal de Limoeiro do Norte-CE. 

Senhor Pregoeirjo. 

Apresento minh proposta de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 
JUNTO AO PROGRAMA ESTRATEGICO - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ, SAUDE BUCAL - 
BRASIL SORR DENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DO 
MUNICIPIO DE (JMOEIRO DO NORTE - CE, conforme segue: 

Importa a preserte proposta em seu valor mensal em R$ 	 ( 	 ) perfazendo um 
valor global em 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

	 inscrito 	no 	CNFJ 	n° 
	 por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a) 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  

- UF e inscrito n CPF no 	  DECLARA, que o preço da proposta inclui todos os 
custos e despes 4s necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem sociais, 
previdenciários, ffabalhistas, securitários e tributários. 

Limoeiro do Norte - Ce., 	 de 	  de 	 

Assinatura do proponente 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(Nome da Emfresa),  neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor 
	  predencia o Sr(a) 	 1 conferindo-lhe todos os poderes 
gerais necessáriós à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão Presenciai n° 
	 espcialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir 
declarações, apresentar reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, 
assinar atas e ofeètar lances verbais de preço na sessão. 

(Local e Data) 

Assjnatura do representante legal da licitante com firma reconhecida 
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PÇÇÇ 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

O(s) representahte(s) legal(ais) da empresa 	 , CNPJ 	  
Portador(es) do.CPF 	 e RG 	 Declaro(amos) para os devidos fins de 
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, Pregão Presencial n° 
	  instaurada por esta Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte — Ceara, que temos 
pleno conheciménto de todos os termos e condições do edita, bem como, que concordamos 
integralmente com o mesmo. 

Por ser e*pressão  da verdade, firmamos a presente. 

	  em 	de 20 	 

Assinatura e identificação do representante 
legal da empresa proponente 
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ÃNEO 	 

o 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	 

(Nome da Empreda), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

(Local e Data) 

(Nome e Número d4 Carteira de Identidade do Declarante) 

DBS.: Está declaraço deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
;om o número do CNPJ. 

o 
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ÃVFtLÃÂçÀo DE1NE5(IStÊKJCIA DEFATOS IMPEDITIVOS 
- 	 .... 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(Nome da EmPr4a). CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está decIarção deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do IbNPJ. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DEIWCISTÉN'CIA DE EMPRtCAUÕTMEIÕRES  

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  o 

(Nome da EmPreta)I  CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, 
em nosso Quadro, de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a paçtir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, 
que altera a Lei n1t8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: 

1) Está declaraçâd deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do dNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores 
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ANEXO IX—TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E NÃO-DIVULGAÇÃO 

6 Nome da Empresa), por intermédio de seu representante legal  

doravante designdo simplesmente RESPONSÁVEL se compromete, por intermédio do 

presente TERMO, DE CONFIDENCIALIDADE, a não divulgar sem autorização quaisquer 

informações de prjopriedade do Município de Limoeiro do Norte - Ceara, seja ela qual for, a 

qual venha ter acçsso através da execução dos serviços de digitalização de documentos desta 

municipalidade. 1  

(CE), ____ de 	 de 20, 

Assinatura. 

Representante Legal da Empresa: 

Nome: 

CPF: 

Cargo/Função: 	  

Telefone: 	  

Documento de Identidade (número, data, emissor): 	  

E-mail: 	 
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